
NÚCLEO DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE ALTOS – PI
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALTO LONGÁ-PI

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, pela  Promotoria de Justiça de

Alto Longa� ,  com sede na Rua Dom Pedro II,  Centro,  Altos-PI,  doravante denominado

COMPROMITENTE e, de outro lado,  FÁBIO LAFAEL FERNANDES DA COSTA, inscrito

no CPF sob nº 770.267.483-00, doravante denominado COMPROMISSÁRIO;

CONSIDERANDO a  existe+ncia  de  Aça,o  Penal  Pu� blica,  processo  nº  0000761-

81.2019.8.18.0036, em tra+mite na Vara Ú1 nica da Comarca de Altos-PI, ajuizada pela 1ª

Promotoria  de Justiça  de Altos  visando o devido processo legal  quanto ao crime de

Lesa,o Corporal com deformidade permanente (art. 129, § 2º, IV do Co� digo Penal).

CONSIDERANDO que  incumbe  ao  MINISTÉ1 RIO  PÚ1 BLICO  a  defesa  judicial  e

extrajudicial dos interesses sociais e individuais indisponí�veis, mormente os interesses

difusos e coletivos (arts. 127 e 129, II e III, da Constituiça,o Federal).

CONSIDERANDO que cabe ao MINISTÉ1 RIO PÚ1 BLICO fiscalizar a execuça,o da lei

(art. 257 do Co� digo de Processo Penal).

CONSIDERANDO que evidenciou-se irregularidade administrativa praticada por

FA1 BIO LAFAÉL FÉRNANDÉS DA COSTA no exercí�cio de seu trabalho, ao passo que na,o

exigiu  as  documentaço, es  comprobato� rias  de  idade  das  adolescentes  (Maria  Lu� cia

Carneiro  de  Almeida  e  Lohana  Éllen  Moura,o  dos  Santos)  e  as  permisso, es  dos

responsa�veis.

CONSIDERANDO que em Audie+ncia no dia 18 de maio de 2022 foi decidido pelo

Douto  Juí�zo  a  ocorre+ncia  de  fato  atí�pico  em  relaça,o  ao  referido  caso  e,  assim,  o

arquivamento deste, na,o obsta-se a adoça,o de medidas pertinentes nos a+mbitos cí�vel e

administrativo.

RESOLVEM celebrar  o  presente  COMPROMISSO  DE  AJUSTAMENTO  DE

CONDUTA, com fulcro no artigo 5°, § 6º, da Lei Federal nº 7.347, de 24.07.85, aF  vista do

seguinte:
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CLÁUSULA  PRIMEIRA  -  Para  a  consecuça,o  do  objeto  deste  TÉRMO,  o

COMPROMISSA1 RIO  providenciara�  as  alteraço, es  necessa� rias  visando  sanar  as

irregularidades constatadas na conduta em exercí�cio da profissa,o de tatuador.

CLÁUSULA SEGUNDA -  O COMPROMISSA1 RIO devera�  exigir autorizaça,o expressa dos

pais ou responsa�veis para tatuar menores de 18 (dezoito) anos, na ause+ncia desta ficara�

proibida a realizaça,o da tatuagem.

CLÁUSULA  TERCEIRA  -   O  COMPROMISSA1 RIO  devera�  exigir  documentaça,o  de

identificaça,o com foto de todos os clientes, como crite�rio para possibilitar a tatuagem. 

CLÁUSULA  QUARTA  -  Ém  caso  de  descumprimento  da(s)  obrigaça,o(o, es)  sera�

executado  o  presente  Compromisso  a  partir  da  instauraça,o  do  procedimento

administrativo  cabí�vel,  para  fins  de  execuça,o  extrajudicial,  sem  prejuí�zo  da

apresentaça,o de Aça,o Civil Pu� blica se for o caso.

CLÁUSULA QUINTA - Na hipo� tese de supervenie+ncia de nova regulamentaça,o sobre o

tema objeto deste Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta ou alteraça,o dos

dispositivos legais que regem a mate�ria, oportunizar-se-a�  de imediato a realizaça,o de

audie+ncia entre as partes com o propo� sito de adequaça,o aF  nova normatizaça,o.

DISPOSIÇÃO GERAL

Pelo Promotor de Justiça abaixo subscrito, foi referendado o compromisso celebrado,

com base  no  artigo  5º,  §  6º,  da  Lei  nº  7.347/85,  conferindo-lhe  natureza  de  Tí�tulo

Éxecutivo  Éxtrajudicial.  Nada  mais  havendo,  lido  e  achado  conforme,  vai  este

instrumento devidamente assinado e datado em 02 (duas) vias de igual teor.

Altos-PI, 27 de maio de 2022.

Luísa Cynobellina A. Lacerda Andrade
Promotora de Justiça respondendo pela PJ de Alto Longa�
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